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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08269/2024, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 251.516,90 
(duzentos e cinquenta e um mil e quinhentos e dezesseis reais e noventa centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA010 3.200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para contratação de profissional para prestação dee serviços no PROCON

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA067 1.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de curso para Setor de Compras

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA127 11.316,90

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de aluguel (processo judiciário)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA209 181.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA283 10.000,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA323 20.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de manutenção dos maquinários da frota municipal

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA400 25.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldos para pagamento de MEIS para Secretaria de Esportes

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 251.516,90

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO006 3.200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para contratação de profissional para prestação dee serviços no PROCON

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 1.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de curso para Setor de Compras

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO122 11.316,90

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de aluguel (processo judiciário)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO203 100.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA207 81.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA281 10.000,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA322 20.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de manutenção dos maquinários da frota municipal

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA399 25.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldos para pagamento de MEIS para Secretaria de Esportes

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 251.516,90

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

251.516,90

251.516,90

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 2 de janeiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  2 de janeiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
19.343.935,54

0,32 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 633.664,46
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08270/2024, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 266.000,00 
(duzentos e sessenta e seis mil reais ).

.................................................................. - 12.306.2006.2308 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO253 134.000,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Remanejamento de saldos para aquisição de gêneros alimentícios para merenda

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO415 132.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de combustíveis na Secretaria de Agricultura no exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 266.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 12.306.2006.2309 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO256 134.000,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Remanejamento de saldos para aquisição de gêneros alimentícios para merenda.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO436 30.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA440 30.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

.................................................................. - 18.542.6006.2169 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO429 28.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 18.542.6006.2169 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA430 16.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

.................................................................. - 18.542.6006.2316 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO442 28.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento das contas de energia e água durante o exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 266.000,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

266.000,00

266.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 2 de janeiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  2 de janeiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
19.343.935,54

0,32 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 633.664,46
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08271/2024, DE 5 DE JANEIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

SUPERÁVIT FINANCEIRO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 78.027,26 
(setenta e oito mil e vinte e sete reais e vinte e seis centavos).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL490 22.688,38

Código de Aplicação: 3700000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do 
Complementação Piso Salarial da Enfermagem.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.302.1003.2003 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA154 31.059,16

Código de Aplicação: 3700000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do 
Complementação Piso Salarial da Enfermagem.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.302.1003.2003 - 33508500 - CONTRATO DE GESTÃO157 24.279,72

Código de Aplicação: 3700000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do 
Complementação Piso Salarial da Enfermagem.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 78.027,26

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

78.027,26

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de janeiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de janeiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
19.208.908,28

0,38 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 768.691,72
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08272/2024, DE 5 DE JANEIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 245.000,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO065 5.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Despesas com adiantamentos e viagens para exercicio de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO173 165.000,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de medicamentos e materiais de enfermagem

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA184 75.000,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para contratação de exames e  MEIS para Secretaria de Saúde

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 245.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 5.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Despesas com adiantamentos e viagens para exercicio de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES191 240.000,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para aquissição de medicamentos, exames  contratação de MEIS para Secretaria de Saúde.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 245.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

245.000,00

245.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de janeiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de janeiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
19.208.908,28

0,38 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 768.691,72
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08273/2024, DE 5 DE JANEIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA067 17.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldos para aquisição de carnes de IPTU

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA129 39.500,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de MEIS para Secretaria de Desenvolvimento Social no exercício de 2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 57.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO086 17.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldos para aquisição de carnes de IPTU

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 08.244.4007.2321 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA135 39.500,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de MEIS para Secretaria de Desenvolvimento Social no exercício de 2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 57.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

57.000,00

57.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de janeiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de janeiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
19.208.908,28

0,38 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 768.691,72
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023
PROCESSO Nº.  138/2023

EDITAL Nº 153/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o que consta dos autos deste procedimento licitatório, cujo objeto é
O objeto desta licitação, na modalidade Pregão eletrônico é o:  Sistema de Registro
de Preços para  futura  e  eventual  aquisição de INCUBADORA NEONATAL DE
TRANSPORTE para veículo UTI Móvel do Município de Agudos/SP. conforme
descrição  e  especificações  constantes  do  anexo  I  que  é  parte  integrante  deste
edital. E diante do resultado, HOMOLOGO o presente certame, para todos os efeitos
previstos em Lei.

 FORNECEDOR:  OLIDEF  CZ  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  APARELHOS
HOSPITALARES LTDA

ITE
M DISCRIMINAÇÃO

QTD
E

VALOR
UN.

VALOR
TOTAL

1. INCUBADORA NEONATAL DE TRANSPORTE 

Acessórios:  Sensor  de  temperatura  RN,  01-  Cabo  de
alimentação AC, Cabo de alimentação 12VDC, Suporte de soro,
Kit com 2 filtros de ar, Iluminação auxiliar, Trava para fixação em
ambulância, Cilindros para gases (ar e oxigênio Mangueira para
oxigênio, Válvula reguladora para cilindro, Fluxómetro, Suporte
para monitor amplo, Reanimador manual, Capuz para oxigênio
(P.M.G), Cabo extensor para oximetria, Sensor de oximetria tipo
Y.  Especificações Complementares:  Incubadora Neonatal, tipo
transporte, com painel de controle digital. modulo de controle
de temperatura, módulo com fototerapia LED, com mínimo 2
portinholas,  com  suporte  para  soro,  prateleiras,  fonte  de
alimentação, - Equipamento deve possuir cúpula construída em
acrílico transparente, com paredes duplas em toda superfície
para proteção do paciente contra  perda de calor,  -  Base em
material plástico, possuir alça para transporte e dois suportes
para cilindros de gases  medicinais, Porta de acesso frontal  e
outra  porta  de  acesso  lateral,  ambas  com  paredes  duplas,
possuir  portinholas  com  manga  punho  e  guarnições
autoclaváveis  em  silicone  atóxico,  I  portinhola  tipo  iris  para
passagem de tubos e drenos. -Para-choque que protege todo
perímetro  da  incubadora.  Deve  possuir  leito  removível  em
material  plástico  antialérgico  com  dimensões  que  permitam
adequada  ergonomia  para  cintos  de  segurança  em  material
macio  e  resistente,  de  fácil  ajuste,  Deve  possuir  colchão
removível,  impermeável  e  de  material  atóxico  e  auto-
extinguivel  com  espuma  com  densidade  adequada,  sem
costura, prensada em capa removível. Entrada de oxigênio sem
despejo  de  gás  para  atmosfera,  permitindo  alta  eficiência,
economia e proteção, acoplada a suporte com altura ajustável,
com rodízios e freios.  Umidificação através de espuma sob o
leito, Iluminação auxiliar com haste flexível para ajuste do foco,

5 R$
46.000,

00

R$
46.000,0

0

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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Deve  possuir  filtro  de  retenção  bacteriológico.  Painel  de
controle deve proporcionar a monitorização térmica ambiente
do paciente, possuir controle microprocessado de temperatura
de  ar  do  ambiente  interno  da  incubadora  e  controle  da
temperatura do neonato mediante um sensor de temperatura
de  pele.  Deve  possuir  alarmes  audiovisuais  para  falta  de
energia  elétrica  e  falta  de  energia  da  bateria,  bateria  em
carregamento, falta de circulação de ar, alta/baixa temperatura
do  ar,  sensor  do  RN  desconectado.  hipotermia/hipertermia,
indicação do modo de alimentação, indicação das temperaturas
de ar. - Deve possuir indicação visual do status ligado/desligado
do aparelho, deve possuir bateria recarregável com autonomia
de pelo menos 04 (quatro) horas, carregador automático tipo
flutuante incorporado, Acompanhar o equipamento, no mínimo
carro de transporte tipo maca, com altura ajustável resistentes
a choques mecânicos,  acoplável  a  ambulância, 2 cilindros de
alumínio  tipo  D  ou  E  para  oxigênio  ou  ar  comprimido  com
válvula  redutora  e  manômetro,  suporte  de  soro  com  altura
ajustável.  prateleira  para  colocação  de  periféricos,  cabos  de
ligação,  tubos  de  oxigênio  com  regulador  e  fluxómetro,
colchonete  confeccionado  em  material  atóxico  e  demais
componentes  necessários  a  instalação  e  funcionamento  do
equipamento. - Peso max: 120 Kg. Alimentação elétrica: bivolt
ou 220 V. Frequência de 60 Hz. O equipamento deve possuir
registro na ANVISA.  Garantia mínima de 12 meses incluindo
peças e mão de obra

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR:.........................R$ 46.000,00

Agudos, 29 de janeiro de 2024.

 
         FERNANDO OCTAVIANI
          PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara Municipal de Agudos 
Poder Legislativo 

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS - 2024 

A Câmara Municipal de Agudos, inscrita sob o CNPJ n2 57.272.783/0001-80, com sede localizada 

à Avenida Joaquim Ferreira Souto, n2 242, Centro, nesta cidade de agudos, Estado de São Paulo, 

FAZ SABER e TORNA PÚBLICO a relação constando os valores mensais de subsídios dos agente 

políticos e das remunerações dos cargos efetivos e comissionados do Quadro de Pessoal desse 

Órgão Público Municipal, objetivando-se a dar cumprimento de acordo com as disposições do 

Artigo 39, Parágrafo 62 da Constituição Federal e Artigo 69, Inciso XVI, das instruções n° 

02/2008, do Tribunal de Contas de São Paulo. 

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS 

ADVOGADO 
ASSESSOR PARLAMENTAR 
ASSISTENTE CONTÁBIL 
ASSISTENTE LEGISLATIVO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
DIRETOR GERAL 
ESCRITURÁRIO 
MOTORISTA 
RECEPCIONISTA 
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
TELEFONISTA 
VEREADOR 

Agudos, 29 de Janeiro de 2024 

AURO APARECIDO OCTAVIANI 
Presidente da Câmara Municipal 

EFETIVO R$ 5.818,62 
COMISSIONADO R$ 4.469,19 

EÊETIVO R$ 3.199,84 
EFETIVO R$ 2.682,03 
EFETIVO R.$ 1.612,84 

COMISSIONADO R$ 5.818,62 
EFETIVO R$ 1.612,84 
EFETIVO R$ 1.880,14 
EFETIVO R$ 1.556,03 
EFETIVO R$ 3.556,26 
EFETIVO R$ 1497,91 
ELETIVO R$ 7.814,35 

Av. Joaquim Ferreira Souto, 242 - Fone/Fax: (14) 3262-8600 - Agudos - SP 
e-mail: secretaria@camaraagudos.sp.gov.br 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Cargos e Salários

Cargos e Salários
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